
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.648-A, DE 2020 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Altera o art. 3º, incisos IV e XXIV, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. EVAIR VIEIRA DE MELO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os incisos IV e XXIV, do art. 3º, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º ....................... 

.................... 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com 

ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com 

edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, em 

regime de pousio, pelo prazo máximo de cinco anos, ou onde 

a continuidade das atividades agrossilvopastoris tenha sido 

impedida em função da tramitação de processo judicial ou de 

impedimento de força maior ou caso furtuito, pelo prazo 

máximo de vinte anos. 

................... 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de 

atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, para 

possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da 

estrutura física do solo. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação florestal pátria assegura máxima proteção as formações 

florestais nativas, com especial atenção para as áreas de Reserva Legal (RL), como para as áreas 

de preservação permanente (APP). A conservação dessas formações é imprescindível do ponto 

de vista ecológico e da sustentabilidade da economia agropecuária, uma vez que elas são 

essenciais para a produção e conservação d’água, além de proverem outros serviços ambientais 

importantes, como a conservação da biodiversidade (o que inclui os predadores de pragas 

agrícolas), o controle da erosão e do assoreamento dos cursos d’água, a fixação de carbono 

(cada vez mais importante em face das mudanças climáticas).  
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Ocorre que, ao longo do processo histórico de expansão da atividade 

agropecuária no país, uma parte considerável dessas áreas, tanto áreas no cômputo de Reserva 

Legal e também áreas de Preservação Permanente (APP) foram ocupadas por culturas agrícolas 

e pastagens. O ideal, do ponto de vista ambiental, seria a completa restauração da vegetação 

destas áreas com passivo ambiental, em consonância com a legislação ambiental vigente. 

Ocorre que, do ponto de vista econômico, essa restauração representaria um duplo e pesado 

encargo ao produtor rural, que, em regra, já enfrenta grandes dificuldades: o custo da 

restauração da vegetação e a perda da produção a ser implementada na restauração destas áreas.  

Para enfrentar o problema, o Congresso Nacional, em sábia e equilibrada 

decisão, decidiu adotar uma solução intermediária, permitindo, que as áreas convertidas em uso 

alternativo do solo, até 22 de julho de 2008, sejam consideradas de áreas consolidadas, mesmo 

que parte da área de Reserva Legal tenha sido suprimida, podendo naqueles Estados da 

Federação, onde fora aprovado o Zoneamento Sócio Econômico possa ser compensada em 

outra área, desde que seja dentro do mesmo bioma; além do que, imóveis rurais de até 04 

(quatro) módulos fiscais, tenham tratamento diferenciado no que tange à área de Reserva Legal, 

ficando garantido no entanto, que as áreas de preservação permanente sejam recuperadas, em 

maior ou menor proporção, de acordo com o tamanho da propriedade. No que tange à área 

consolidada, o legislador criou a figura da área rural consolidada. 

A Lei nº 12.651, de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 

assim define área rural consolidada: “área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio” (art. 3º, 

inciso IV).  

O pousio, por sua vez, é assim definido: “prática de interrupção 

temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 

(cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física 

do solo” (art. 3º, inciso XXIV).  

A prática tem demonstrado no entanto, que após a conversão de uma área para 

o uso alternativo do solo, principalmente se nela for plantado gramíneas, estas irão competir 

em água e nutrientes com as plantas nativas em regeneração, demorando não 5 (cinco) anos, 

mas dezenas de anos, para que a área volte ao seu estado original, permanecendo esta área como 

facilitadora para a disseminação de fogo e pragas. Houve portanto um equívoco quando o 

legislador, determinou um marco de apenas 5 (anos) como pousio; esquecendo-se da 
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biodiversidade necessária para a recuperação do ecossistema, além do que, esqueceu-se de 

impedimentos que fogem à vontade do proprietário, como os impedimentos judiciais ou outros 

fatores adversos que podem atingir o proprietário ou a propriedade, onde momentaneamente 

este fica impedido de manejar sua área de uso alternativo do solo, ficando esta encapoeirada, 

porém longe de atingir o estágio de área que atenda aqueles requisitos mínimos de preservação, 

para voltar a aludida área ter importância ambiental e locacional, para voltar a compor a área 

de Reserva Legal do imóvel.  

É com o intuído de colaborar com a polêmica de se desmistificar que áreas 

simplesmente encapoeiradas, na maioria das vezes infestadas com inços de pastagens, sem 

nenhuma importância do ponto de vista de preservação ambiental, que chegaram neste estágio 

por impedimentos adversos à vontade do proprietário, continuem improdutivas 

economicamente e também não tenham relevância ambiental, propomos que seja considerado 

o marco temporal de 22 de julho de 2008, ou seja, se a área, até àquela data, tenha sido 

convertida para uso alternativo do solo, esta seja considerada área consolidada. Se esta 

encontrar-se em área destinada à Reserva Legal do imóvel rural, que possa ser compensada em 

outra área de igual ou maior importância ambiental dentro do mesmo bioma; sendo esta uma 

medida proativa e de grande ganho ambiental. 

Para ser considerada uma área de pousio, que a área tenha um prazo de 

isolamento mínimo de 20 (vinte) anos, além do que, deverá ser precedida de laudo ambiental 

que comprove sua importância em termos de diversidade e de localização para compor a área 

de Reserva Legal do imóvel rural, atendendo o disposto no Artigo 14 a Lei 12.651/2012 e não 

simplesmente a regeneração da área.  

Dada a relevância da matéria, esperamos poder contar com o apoio dos nossos 

Pares na Casa para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Jaqueline Cassol 

Deputada Federal – PP/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração 

e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas 

de ocupação humana;  
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VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016, 

ADIN nº 4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse 

rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 

pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes 

tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 

abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 

(cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água 

durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis 

de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens 

e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) 

módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 

demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016 

e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

 

Seção I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em 

consideração os seguintes estudos e critérios:  

I - o plano de bacia hidrográfica;  

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico;  

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de 

Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente 

protegida;  

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e  

V - as áreas de maior fragilidade ambiental.  

§ 1º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada deverá 

aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, conforme o art. 29 

desta Lei.  

§ 2º Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área de 

Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção 

administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental competente 

integrante do Sisnama, em razão da não formalização da área de Reserva Legal. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

 

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo 

do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que:  

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas para o 

uso alternativo do solo;  

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, 

conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e  

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro 

Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei.  

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera na 

hipótese prevista neste artigo.  

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e inscrita 

no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o mínimo exigido 

por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de constituição de servidão ambiental, 

Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.648, DE 2020

Altera o art.  3º, incisos IV e XXIV, da
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe  sobre  a  proteção  da  vegetação
nativa.

Autora: Deputada JAQUELINE CASSOL

Relator: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.648,  de  2020,  de  autoria  da  nobre

Deputada Jaqueline Cassol, altera o art. 3º, incisos IV e XXIV, da Lei nº 12.651,

de 25 de maio de 2012, com o objetivo de permitir que área com ocupação

antrópica anterior  a  22 de julho de 2008 seja considerada como área rural

consolidada,  desde  que  com  edificações,  benfeitorias  ou  atividades

agrossilvopastoris, em regime de pousio, pelo prazo máximo de cinco anos, ou

onde a continuidade das atividades agrossilvopastoris tenha sido impedida em

função da tramitação de processo judicial ou de impedimento de força maior ou

caso furtuito, pelo prazo máximo de vinte anos (inciso IV).

A alteração no inciso XXIV do art. 3º retira o prazo de 5 (cinco)

anos para a definição da pratica de pousio.

Em sua justificação, o autor da proposição busca desmistificar

que áreas simplesmente encapoeiradas, na maioria das vezes infestadas com

inços  de  pastagens,  sem  nenhuma  importância  do  ponto  de  vista  de

preservação  ambiental,  que  chegaram  neste  estágio  por  impedimentos

adversos à vontade do proprietário, continuem improdutivas economicamente e

também não tenham relevância ambiental, propondo que seja considerado o
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231103763200
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marco temporal de 22 de julho de 2008, ou seja, se a área, até aquela data,

tenha sido convertida para uso alternativo do solo, esta seja considerada área

consolidada. Além disso, aponta como uma medida proativa e de grande ganho

ambiental o fato de a área encapoeirada, que se encontrar em área destinada à

Reserva Legal do imóvel rural, poder ser compensada em outra área de igual

ou maior importância ambiental dentro do mesmo bioma.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

A proposição foi distribuída para apreciação conclusiva pelas

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de

Cidadania e tramita em regime ordinário.

Este, o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Agricultura, Pecuária,  Abastecimento e

Desenvolvimento  Rural  –  CAPADR,  de  acordo  com  art.  32,  inciso  I,

respectivamente  alínea  “a”  e  “b”,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, a análise de mérito das questões da política agrícola e assuntos

atinentes à agricultura e à pesca profissional; e, política e questões fundiárias;

reforma agrária; justiça agrária e direito agrário.

Portanto, imbuídos do objetivo de analisar o mérito da matéria

sob a ótica da CAPADR, passemos à análise do Projeto de Lei nº 4.648, de

2020.

A  proteção  das  formações  florestais  nativas  tem  inegável

importância não só sob o ponto de vista da sustentabilidade ambiental, mas

também da sustentabilidade da atividade agropecuária, que tem seu sucesso

em  muito  atrelado  a  um  meio  ambiente  equilibrado.  Sucede  que  também

inegável  o processo histórico de ocupação e uso do solo que culminou no

desmatamento de áreas que pela legislação atual deveriam estar preservadas,

como as áreas de preservação permanente e de reserva legal. *C
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 A  solução  encontrada  pelo  legislador  foi  definir  um  marco

temporal para que as áreas já desmatadas fossem consideradas como áreas

consolidadas e, nesse caso legalizadas.

Diante desse cenário, o que propõe o projeto de lei em tela é

incluir,  entre as áreas consideradas como consolidadas, as áreas em que a

continuidade das atividades agrossilvopastoris tenha sido impedida em função

da tramitação de processo judicial ou de impedimento de força maior ou caso

furtuito,  pelo  prazo  máximo  de  vinte  anos,  assim  como  mantém  como

consolidadas as áreas em regime de pousio, pelo prazo máximo de cinco anos.

Concordamos com a autora  da  proposição,  nobre  Deputada

Jaqueline Cassol, quando defende que não há que se manter fora do sistema

produtivo áreas encapoeiradas, já que não promovem ganho ambiental.

Consideramos que  a  alteração  proposta  promove  um ajuste

necessário no Código Florestal, tornando mais factível o texto legal sem que

haja  perda na proteção das formações florestais  que realmente  devem ser

preservadas.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 4.648, de 2020, e conclamamos os nobres pares a idêntico posicionamento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.648, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.648/2020,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Evair  Vieira  de  Melo.  O
Deputado João Daniel apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho Madeira - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Afonso Hamm, Albuquerque,
Alceu Moreira, Coronel Meira, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico,
Evair Vieira de Melo, Henderson Pinto, João Daniel, José Medeiros, Lázaro Botelho,
Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Márcio Honaiser, Marussa Boldrin,
Misael Varella, Murillo Gouvea, Paulo Azi, Pedro Lupion, Pezenti, Raimundo Costa,
Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo  Estacho,  Romero  Rodrigues,  Samuel  Viana,  Toninho
Wandscheer, Zé Silva, Zezinho Barbary, Zucco, Alberto Fraga, Benes Leocádio, Carlos
Veras, Coronel Fernanda, Dagoberto Nogueira, Domingos Neto, Dr. Francisco, General
Girão,  Heitor  Schuch,  Icaro  de  Valmir,  Lucas  Ramos,  Marcos  Pollon,  Matheus
Noronha, Murilo Galdino, Pedro Uczai, Rafael Simoes, Roberta Roma, Roberto Duarte,
Sergio Souza, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho, Vicentinho Júnior, Welter, Zé
Neto, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 

*C
D2

36
35

73
25

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236357325700

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
3 

19
:2

6:
21

.5
87

 - 
CA

PA
DR

PA
R 

1 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 4

64
8/

20
20

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4648-A/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

COMISSÃO  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  ABASTECIMENTO  E
DESENVOLVIMENTO RURAL – CAPADR

PROJETO DE LEI Nº 4.648, DE 2020

Altera o art. 3º, incisos IV e XXIV, da Lei nº 12.651,
de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção
da vegetação nativa. 

Autor: Jaqueline Cassol - PP/RO
Relator: Deputado Evair Vieira de Melo - PP-ES

Voto em separado: Deputado João Daniel – PT/SE

I - RELATÓRIO 

O PL 4648/2020, de autoria da deputada Jaqueline Cassol (PP/RO), tem
por objetivo a alteração dos artigos 3º, incisos IV e XXIV da Lei 12.651/2012, que
estabelecem os conceitos de área rural consolidada e pousio. 

A  autora  justifica  a  alteração  dos  conceitos  argumentando  que  houve
equívoco ao determinar um marco de 05 (cinco) anos, como prazo limite para que
áreas  sejam  consideradas  em  pousio,  uma  vez  que  diversos  fatores  podem
influenciar nas atividades dos proprietários e impedir que sigam desempenhando o
manejo  da área onde já  havia  se  estabelecido  uso alternativo  do solo.  Destaca
ainda,  que  o  atual  prazo  é  insuficiente  para  que  as  áreas  atinjam  relevância
ecológica  e  voltar  a  prestar  serviços  ecossistêmicos,  razão  pela  qual,  o  prazo
deveria ser modificado para 20 (vinte) anos.

Não foram apresentadas emendas.
O relator, deputado Evair Vieira de Melo, apresentou parecer à Comissão

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – CAPADR, pela
aprovação 

II – VOTO

Do  ponto  de  vista  técnico  o  pousio  é  uma  prática  agropecuária  que
permite  a  recuperação  do  solo,  por  meio  de  pequenas  pausas  do  manejo  por

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 605 - 70160900 - Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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determinados períodos. A medida permite o controle de pragas e a troca de cultivos,
mantendo as terras férteis. 

No Brasil,  um estudo realizado por pesquisadores da UFRJ, identificou
que na prática estes períodos de descanso normalmente são curtos, e, levando em
consideração  detalhes  técnicos  que  influenciariam  na  qualidade  do  solo,  “um
período  de  05  anos  de  pousio  parece  ser  um  tempo  mais  adequado  para
recuperação  das  áreas  para  a  produção”.  A  pesquisa  aponta,  portanto,  que  os
proprietários não utilizam como prática, prazos longos de pousio, como defende a
autora deste Projeto de Lei. 

Diante dessa perspectiva, áreas abandonadas por períodos maiores, sem
qualquer intervenção dos proprietários, se tornam improdutivas e por isso, acabam
regenerando naturalmente sua vegetação em estágios cada vez mais avançados, de
forma que conforme o Código Florestal passarão a carecer de análise e autorização
do órgão ambiental competente, para que sejam novamente exploradas.

É importante salientar que mesmo em desuso essas áreas atualmente
não  perdem  o  status  de  consolidadas,  caso  tenham  sido  assim  qualificadas,
conforme  o  marco  temporal  definido  em  Lei,  qual  seja  o  ano  de  2008.  A  Lei
atualmente condiciona a utilização das áreas abandonadas por tempo superior ao
estabelecido pelo pousio, tão somente a análise do órgão ambiental, este, poderá
inclusive, autorizar que tornem a ser desenvolvidas atividades. 

A  aprovação  desta  proposta  normativa  permitiria  que  áreas  com
regeneração bastante avançada pudessem ser desmatadas automaticamente, sem
qualquer  análise  dos  órgãos  ambientais.  A  Mata  Atlântica,  bioma  intensamente
explorado e cujos remanescentes são compostos também por áreas de vegetação
secundária, seria extremamente impactada por esta medida. Novos desmatamentos
seriam realizados sem análise dos órgãos competentes aumentando a fragmentação
dos habitats.

Vale  lembrar  que  essas  áreas  restauradas  naturalmente  por  conta  do
desuso  ao  longo  do  tempo  tornam-se  abrigo  de  várias  espécies,  inclusive
ameaçadas de extinção,  passam a compor corredores ecológicos importantes  e,
sobretudo, são sumidouros de gases de efeito estufa que impactam no controle da
crise climática que vivemos.

Este Projeto de Lei está, portanto, na contramão do que foi estabelecido
nos acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário, que estabelecem nosso
compromisso de acabar com o desmatamento e aumentar as áreas reflorestadas,
mas, sobretudo em nossa Constituição Federal (art.225). 

A proposta ainda causará insegurança jurídica e um imenso retrocesso
em matéria ambiental,  porque pode dar margem ao questionamento de todas as
áreas consideradas em regeneração em 2008, alargando o marco estabelecido pelo
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DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

Código Florestal em até 20 anos, nos casos em que “a continuidade das atividades
agrossilvopastoris tenha sido impedida em função da tramitação de processo judicial
ou de impedimento de força maior ou caso furtuito”.

 A consequência prática será o risco de passarem a ser questionadas as
áreas  definidas  como  consolidadas,  e  a  tentativa  de  ampliação,  para  abarcar
fragmentos que não foram incorporados por estarem em processo de regeneração
em 2008 e, até então se mantiveram preservadas por força do limite estabelecido.

Neste ponto, o Projeto de Lei contraria inclusive a disposição do artigo 28
do Código Florestal que determina que “não é permitida a conversão de vegetação
nativa para uso alternativo do solo no imóvel rural que possuir área abandonada.”
Com a fragilidade e a insegurança que será gerada a partir da eventual ampliação
desses conceitos jurídicos, áreas de vegetação nativa estarão também sob ameaça,
uma vez que aquelas abandonadas, não serão consideradas juridicamente dessa
forma dentro deste longo período.

Pelo exposto,  em homenagem à eficiência administrativa, à segurança
jurídica,  à  credibilidade  internacional,  a  um  ambiente  de  negócios  propício  ao
produtor brasileiro e ao equilíbrio ecológico, garantindo saúde e qualidade de vida
para todos, voto pela rejeição do projeto de Lei 4.648, de 2020.

Sala da Comissão, em    de outubro de 2023.

Deputado João Daniel – PT/SE

Atenciosamente,

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 605 - 70160900 - Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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